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RESOLUÇÃO PPGL Nº 50, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

 
Dispõe sobre a composição da Comissão de Avaliação do Processo Seletivo PPGL nº 01/2025

no âmbito do Programa Institucional de Graduação Integrada à Pós-Graduação Stricto Sensu
(GradPG).

 
O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS DA
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS HUMANAS, EDUCAÇÃO E LETRAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Edital do Processo Seletivo PPGL nº 01/2025 no âmbito
do Programa Institucional de Graduação Integrada à Pós-Graduação Stricto Sensu
(GradPG), e tendo vista o que foi deliberado em sua reunião no dia 05/11/2025,
 
RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os membros da comissão responsável pela avaliação do
Processo Seletivo PPGL nº 01/2025 no âmbito do Programa Institucional de
Graduação Integrada à Pós-Graduação Stricto Sensu (GradPG), conforme
discriminado abaixo, sob a presidência do primeiro:

 

PATRICIA VASCONCELOS
ALMEIDA DEL Docente

MARCO ANTONIO
VILLARTA NEDER DEL Docente

TANIA REGINA DE SOUZA
ROMERO DEL Docente

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Lavras, 06 de novembro de 2025.

 
 

Boletim de Serviço Eletrônico em
06/11/2025
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Documento assinado eletronicamente por PATRICIA VASCONCELOS ALMEIDA,
Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em Letras, em 06/11/2025,
às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0611195 e o código CRC C4CB8455.

 
Referência: Processo nº 23090.004362/2023-16 SEI nº 0611195
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